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PREFEITURA ]tIUilICIPAt DE IIIIPERATRIZ - ]IIA

Concorrência Pública no 0í1612O2O - CPL

COIISTRUTORA RV ITDA, devidanrente qualificada nos autos

acima mencionados, vem, perante sua Senhoria, no exercício de seu direib ao

contradÍtório e a ampÍa defsa, nos Grmos do artigo 50, LV, da C-onstitttição

Federal, e item 13 e ss. do Edital de LicÍta6o, vem apresenbr COIfIRARAZÕE§

RECURSAI$ pelo fato de não concordar com as alegaçôes feita pela recorrente

EMOE ENGENI-IARIA, nos termos abaÍxo aduzídos.

01. Trata-se de licitação na modalidade Conconência cujo objeto é a

conúata@ de empresa especializada em constnrção civil para Reforma

e Arnplia@ de escola municipal Parsondas de Carvalho, sito na rua

Gumercindo Milhomem s/n - Bairro Ouro Verde.

02. A recorente EMOE ENGENHARIA alega que a CONSTRUTORA RV LTDA
"...não apresentou atestado técnico-profissional do Engenheiro
Eleüicista, cujo profissional de engenharia é quem detém a necessária
expertise, ou seja, é o único gue possrri as atribuições pam executar os
serviços de montagem de substação, item constante da planilha
orçmentária".
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03. O problema é que o Edital em nenhum momento exigi a apresentaÉo
deu um atestado do Engenheiro Eletricista, os itens de maior relevância
exigido tanto para o atestado técnko profissional quanto para o atestado
técnico operacional se acha banscrito nos itens 11.4.2 e 11.4.3 do
referido edital.

04. A CONSTRUTORA RV LTDA, possui em seu quadro técnico urrur
Engenheira Eleúicista a prcfissional Bruna Bugarin Tavares Gonçalves
CREA Lfl4A3424{ profissional om muita experiencia na área de
substação.

05. Pdernos tamtÉm lembrar que esse serviço poderá ser subempreitado

com uÍTm empresa com expertise na área de substação om profissional

habilitado fazendo o acompanhamento técnico e assinado a ART de

execução, logo não trazendo nenhum transtomo ao servip.

(b. A recorrente também faz alusão a uma outra oncorrência 009/2019,

onde a CONSTRUTORA RV LTDA nem participou logo não pode da

nenhum parecer sobre o fab, podalos somente comentar que cada

Conconência tem suas pafticularidades, não existe nenhum ceftanres

igual ao ouho, logo não @emos fr.zer comparaçôes.

Rlí

9E 3181-382Í
98 9E16í 9271

rv- construlora@yahoo"ccrn- br
contat@conslrutorarv. conr

Rua Dez, Casa 05. Cohaserma
Sáo LuísrMÀ - CEP 65.072-240
CNPJ 21 737 4A7 i0001-7ô

.9s1t

q



(0t{sIRuI0ftA

07. Com isso demonsüarnos que a reconente EMOE ENGENHARIA so teria

o objetivo de tumultuar o eftamq pois suas alegaÉes não possui

fundamento jurídico nem tánico paEI pedir a inabilitação da Empresa

CONSTRUTORA RV LTDA.

08. Face ao eleosto, pugnamos pela manuten$o da habilitaÉo da

Empresa CONSTRUTORA RV LTDÀ pois os argumentos da reconente

não possui embasamento legal pam prosperar e que a reconente seja

notificada por tentar tumultuar o proesso licitatorio.

Requer, por fim, seja a empresa devidamente notificada do

julgamento do rccurso, @ffi o envio de mpia do teor da decisão bmada, já

que a mestrna, caso não haja provirnento deste, ingressará em juízo com

Mandado de Segurança, almejando a reforma da decisão.

Nestes termos;

P. E. Deferimento.

São Luís - MA, 29 de Setembro de 2020.
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PROCl.'RAO^i.

ANTONIO CARLOS AMARAL RIBEIRO
PROCURADOR

CPF n". 516.067.633-34
RG n". 6í 065396-ZSSP/MA
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